
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N2  13.229, DE 08 DE ABRIL DE 2026. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 495.852,96. 

AMARILDO LUCATELLI, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12  De conformidade com o disposto na Lei Municipal n9  7.222, de 09 de 
dezembro de 2025, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 495.852,96 (quatrocentos 
e noventa e cinco mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos) destinado ao 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.06 	 FUNDO MUNICIPAL DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

02.06.04.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

189 - 3,3.90.39.00.00.00.00 17591230 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 50.000,00 
07 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

07.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

07.01.06.181.0400.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

	

717 - 4.4.90.92.00.00.00.00 15000000 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 979.02  

09 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01.23.695.0282.1.338 	 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

	

871 - 4.4.90.30.00.00.00.00 27060010 	MATERIAL DE CONSUMO 	 317.671,32  

	

872 - 4.4.90.39.00.00.00.00 27060010 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 93.202,62 

11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 	 FMS - ATENCAO BASICA A SAUD E 

11.02.10.301.0301.2.301 	 MANUTENÇÃO DA ATENCÃO BÁSICA A SAÚDE 
1208 - 

	

15001002 	MATERIAL DE CONSUMO 	 7.500,00  3.3.90.30.00.00.00.00 
1213 - 

	

16210000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 5.500,00 3.3.90.39.00.00.00.00 
14 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

14.01 

14.01.15.451.0352.2.257 

1829 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS PUBLICAS 
MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO. DA DRENAGEM, 
DA PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS VIAS URBANAS 
E RURAIS 

15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 21.000.00 
Total Suplementação: 	495.852.96 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Art. 22 Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo descritas. 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.06 	 FUNDO MUNICIPAL DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

02.06.04.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

187 - 3.3.90.35.00.00.00.00 17591230 	SERVICOS DE CONSULTORIA 	 50.000.00 

07 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

07.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

07.01.06.181.0400.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

738 - 3.3.90.36.00.00.00.00 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 979,02 

09 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01.23.695.0282.1.338 	 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

	

871 - 4.4.90.30.00.00.00.00 27063110 	MATERIAL DE CONSUMO 	 317.671,32 

	

872 - 4.4.90.39.00.00.00.00 27063110 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 93.202,62 

11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01 FMS - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE 

11.01.10.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
1134 - 	 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 15001002 	 7.500,00 3.3.90.40.00.00.00.00 	 COMUNICACAO - PJ 

11.03 	 FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE 
SAUDE 

11.03.10.302.0302.2.303 	 MANUTENÇÃO DA MÉDIA E DA ALTA COMPLEXIDADE 
1276 - 16210000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 5.500.00 3.3.90.36.00.00.00.00 

14 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

14.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS PUBLICAS 

14.01.15.451.0352.2.224 	 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
1826 - 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 21.000,00 3.3.90.39.00.00.00.00 

Total Redução: 	 495.852.96 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos oito dias do 
mês de abril de dois mil e vinte e seis. 	 ty. 
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